PORTARIA Nº 5, DE 26 DE AGOSTO DE 2009


O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, em exercício, tendo em vista o disposto no inciso I do art. 7º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, bem como o que restou deliberado na 104ª Reunião Extraordinária do CSAGU, realizada no dia 24 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1o Designar os membros da Advocacia-Geral da União, abaixo discriminados, para compor comissão de análise da documentação relativa à avaliação dos títulos do Concurso para Provimento de Cargos de Advogado da União, regido pelo Edital nº 38, de 17 de novembro de 2008:
I - CLAUDIO FONTES FARIA E SILVA – Advogado da União, que a presidirá;

II - WALDEMIR FERRAREZ DA CUNHA - Advogado da União;
III - MADJA DE SOUSA MOURA - Procuradora da  Fazenda Nacional, e
III  VIVIAN MARTINS MELO - Procuradora da Fazenda Nacional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

